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INDICAÇÃO N'56/2019 

Exmo Senhor 
Presidente da Câmara Municipal 
Guaraci-SP 
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Os Vereadores que a esta subscrevem, no 
termos regimentais vigentes, Indicam ao Chefe do Pode 
Executivo Municipal, Exmo Elson Machado Silveira, no sentido d 
que seja desenvolvido, em nosso Município, um trabalho socia 
em equoterapia, equitação terapêutica e equitação para aluno 
da rede pública de ensino, projetos sociais, ensino especia 
junto à APAE e com pacientes em fase de tratamento médico. 

JUSTIFICATIVA: 

Justificam a indicação, uma vez que 
proposta visa uma parceria sólida por meio de convênio entre 
empresa e a esfera administrativa municipal, abrangendo nossa 
crianças, jovens e a comunidade (de u modo geral). A proposta 
portanto, objetiva o bem-estar do púb ico-alvo. 

WEDEN 	DIAS CORRA 
Vereador 

ONIVALDO FRANCISCO RAMOS DA SILVA 
Vereador 

CASA LEGISLATIVA "BENEDITO JOSÉ DE MORAES" 
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